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PROF.JoséDMNO D d MO' o d N P E d d MO G oPREFEITOMUNICI ~l o urucipio e ova onte, sta o e mas erais, por seus
representailtes na Câmara Municipal aprovou, e eu, Prefeito Municipal, em seu nome,
sanciono a seguinte Lei:

Art, 10 - Fica instituído o novo Conselho Municipal Antidrogas, doravante
denominado de COMAD, ao qual compete no âmbito do Município de Nova Ponte:

I - Instituir e Desenvolver o Programa Municipal Antidrogas - PROMAD,
destinado ao desenvolvimento das ações de combate e prevenção ao uso de drogas e
substâncias afms, compatibilizando-o as diretrizes do Conselho Nacional Antidrogas -
CONAD e Conselho Estadual de Políticas sobre Drogas - CONEAD;

II - Propor ao Executivo Municipal, ao Conselho Nacional Antidrogas -
CONAD e Conselho Estadual de Políticas sobre Drogas - CONEAD e outros órgãos,
entidades, a celebração de convênios, parcerias, acordos, contratos e quaisquer outros
ajustes objetivando o desempenho de suas atribuições;

III - Estimular programas de prevenção contra disseminação do tráfego e uso
de substâncias entorpecentes ou drogas que causem dependência química e de recuperação;

IV - Estabelecer as prioridades das atividades do Sistema Nacional Antidrogas,
através de fixação de critérios técnicos, financeiros e administrativos, a partir das
peculiaridades e necessidades do Município;

V - Assessorar o Poder Executivo na definição e execução na política de
prevenção e recuperação dos dependentes químicos e de apoio e seus familiares;

VI - Manter a estrutura administrativa de apoio à política de prevenção,
repressão e fiscalização de entorpecentes, buscando seu constante aperfeiçoamento e
eficiência;

VII - Estabelecer fluxo contínuos e permanentes de informações com outros
órgãos dos Sistemas Nacional e Estadual Antidrogas, objetivando facilitar os processos de
planejamento e execuções de uma política nacional e estadual de prevenção e fiscalização
de entorpecentes e recuperação dos dependentes;

VIII - Sugerir a Secretaria Municipal de Educação, a inclusão de itens
específicos nos currículos escolares, com a fmalidade de esclarecer a natureza e os efeitos
das substâncias entorpecentes e drogas que causem dependências;

IX - Acompanhar o desempenho dos órgãos públicos municipais que prestem
assistência médica, psicológica e terapêutica de maneira geral, buscando estabelecer um -$
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trabalho efetivo de prevenção à dependência química e de tratamento de r
dependentes químicos e apoio a seus familiares, aberto para troca d "-:e:::::'1:ir.~'::~~--_J
informações às entidades da sociedade civil que dele desejam participar;

x - Acompanhar e participar, dentro de sua área de competência, do
desenvolvimento de ações de fiscalização e repressão executada pelo Estado e União;

XI - Dar a atenção especial às crianças e adolescentes atendidos pelo
Município no sentido de promover, junto as respectivas secretarias, programas e projetos
que visem a prevenção e o combate ao uso de drogas e substâncias afins;

XII - Estimular o desenvolvimento e o fortalecimento dos grupos de mútua
ajuda, tais como, os Alcoólicos Anônimos (AA), e os Narcóticos Anônimos (NA),
procurando recolher propostas e sugestões sobre a matéria, para exame do Conselho
Municipal Antidrogas e/ou adoção de políticas públicas;
:Iií ~ XIII - Colaborar com os órgãos competentes nas atividades de prevenção e
.~são ao tráfego ilícito, uso indevido e produção não autorizada de substância
~ecente e drogas que causem dependência química, e nas atividades de tratamento e

feração;.oe' !li! XIV - Estimular estudos e pesquisas, visando ao aperfeiçoamento dos
cftcimentos técnicos e científicos referentes ao uso e tráfico de drogas e substâncias que
dfrminem dependência química e/ou psíquica;

XV - Aprovar, autorizar e fiscalizar as atividades e programas propostos por
órgãos públicos e pela sociedade civil acerca dos maleficios, das drogas e substâncias
entorpecentes;

XVI - Estimular programas de prevenção contra disseminação do tráfico de
drogas de uso indevido de substâncias entorpecentes;

XVII - Coordenar e integrar as ações do Governo Municipal, nos aspectos
relacionados às atividades de prevenção, tratamento e repressão ao uso indevido de
substâncias entorpecentes e drogas que causem a dependência, de acordo com o Sistema
Nacional Antidrogas;

XVIII - Definir estratégias e elaborar planos, programas e procedimentos para
a modernização organizacional e técnico-operativa, visando aperfeiçoamento de ações nas
atividades antidrogas e de recuperação;

XIX - Propor intercâmbio com Organismos Institucionais, atuar com Órgãos
e/ou Instituições nacionais e estrangeiras nos assuntos referentes a drogas;

xx -Aprovar a programação fmanceira, acompanhar, avaliar e fiscalizar, a
gestão e aplicação das verbas e recursos destinados ao atendimento das despesas geradas
pelo PROMAD;

XXI - Elaborar e alterar seu regimento interno, caso necessário;
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XXII - Integrar-se as Instituições Nacionais e Organismos jIf1'8H~~~,=- _
pertinentes a política nacional antidrogas;

XXIII - Propor ao Poder Executivo, medidas que assegurem o cumprimento
dos compromissos assumidos mediante a instituição desta lei;

XXIV - Exercer atividades correlatas na área de sua atuação.

Art. 2° - O Conselho Municipal Antidrogas será composto por 14 (quatorze)
membros titulares e igual número de suplentes, com representação paritária entre o poder
público municipal e a sociedade civil, observando a seguinte composição:

Representantes do Poder Público Municipal:
a) 01 (um) representante da SecretariaAntidroga;
b) 01 (um) representante da SecretariaMunicipal de Saúde;
c) 01 (um) representante da Secretaria de Educação;
d) 01 (um) representante da Secretaria deAção Social e Habitação;
e) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Esporte;
f) 01 (um) representante do Centro de Atenção Psicossocial- CAPS;
g) 01 (um) representante do Conselho Tutelar.

Representante do Poder Executivo Estadual:
a) 01 (um) representante da Polícia Civil;
b) 01 (um) representante da Polícia Militar;
c) 01 (um) representante da Escola Estadual Josias Pinto.
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Representantes da Sociedade Organizada:
a) 01 (um) representante daOAB de Nova Ponte;
b) 01 (um) representante de Conselho Comunitário;
c) 01 (um) representante de Instituição Religiosa;
d) 01 (um) representante da Comunidade.

Artigo 3° - Os membros titulares do COMAD terão um suplente, para substitui
lo quando necessário, nas reuniões do Conselho.

Artigo 4° - O mandato dos membros do COMAD será de 02 (dois) anos,
admitida uma recondução.

Artigo 5° - O mandato dos membros do COMAD será cumprido gratuitamente,
sendo considerado como serviços relevantes de interesse social.

Artigo 6° - O COMAD será presidido por um de seus membros, eleito pelo
voto dos demais Conselheiros.

Artigo 7° - O COMAD será regido por regimento próprio, aprovado por seus
membros.

Artigo 8° - O suporte técnico e administrativo necessário ao funcionamento do
COMAD será fornecido pela Administração Pública Municipal, inclusive no tocante a ç;;?
instalação, equipamentos e recursos humanos, b -fl
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Art. 9° - Fica revogada a Lei 1.602 de 25 de setembro de 200 .

Art. 10 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Nova Ponte-MG, 12 de maio de 2025.

~
Prof. José Divino da Silva

Prefeito Municipal

~~ ~é0
Leticia Marq~eSSias

Secretária Municipal de Antidrogas

~1,f'!1!PONTE-MG
SANCIONADA

~~,::,ssth
PREFErTO MUNICIPAL
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MENSAGEM REFERENTE PROJETO DE LEI N° 0221PMNP,DE 12DE MAIO DE
2025

Nova Ponte, 12 de maio de 2025

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

Encaminhamos à apreciação desta Casa de Leis a presente proposição que visa
revogar a legislação anterior que instituiu o Conselho Municipal Antidrogas,
atualizando sua composição, atribuições e estrutura de funcionamento, de acordo com as
necessidades contemporâneas do Município de Nova Ponte. A proposta promove uma
maior integração entre o poder público e a sociedade civil, garantindo maior eficiência nas
ações de prevenção, tratamento e reinserção social de pessoas afetadas pelo uso de drogas.

A implantação do Conselho irá contribuir para a implementação de ações para
definição da política sobre drogas, conferindo maior transparência nas atividades a serem
desenvolvidas e na aplicação de recursos.

Assim, espero contar com a aprovação dos nobres edis, a fim de que o
Conselho Antidrogas possa ser criado.

Na oportunidade, externo a todos meus votos de estima e respeito.

~
Prefeito Municipal


